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RECURSO  VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 54907 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 67.272,98 

RECORRENTES:  RIO INTERPORT CONSULT ENGENHARIA LTDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 54907 referente 

ao não recolhimento de R$ 31.827,52 a título de ISS na qualidade de contribuinte 

nos períodos 01/2013 a 01/2018 oriundos da prestação dos seguintes serviços: 

1) sondagem geotécnica e geológica, batimetria e levantamento topográfico, 

tipificado no subitem 7.18 da lista anexa à Lei nº 2597/08 

2) serviços de manutenção de balizamento, sinalização e equipamentos, 

tipificado no subitem 14.01 da lista anexa à Lei nº 2597/08 

3) assessoria, consultoria, elaboração de projetos relacionados a engenharia, 

tipificado no subitem 7.03 da lista anexa à Lei nº 2597/08 

4) consultoria, assessoria, análise e pesquisas diversas, tipificado no subitem 

17.01 da lista anexa à Lei nº 2597/08 

A lavratura do Auto fundamentou-se no fato de que o estabelecimento prestador 

dos mencionados serviços se encontra em Niterói, e o contribuinte atribuiu a 

incidência do ISS para outros municípios. 

Irresignada com a cobrança, RIO INTERPORT CONSULT ENGENHARIA 

LTDA. protocolou impugnação a ela em 04 de junho de 2018, aduzindo a 

ilegitimidade ativa do Município de Niterói para cobrança do ISS sob o 

fundamento de que os serviços teriam sido prestados em outros municípios e na 
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verdade ostentariam a natureza de serviços de engenharia, tipificados no 

subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa. 

Como consequência desse enquadramento, o ISS devido pela prestação deve ser 

recolhido onde ela ocorreu, nos termos da Lei Complementar nº 116/03: 

Art. 3 O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento 

prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local:  

I- do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1 do art. 1 desta Lei 

Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 

descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista 

anexa;  

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 

civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes inclusive sondagem, perfuração 

de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e 

instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICMS).  

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo 

Instado a se manifestar, o Fiscal autuante reafirmou a legitimidade de Niteroi 

para cobrança do imposto, uma vez que nele teria ocorrido a prestação do 

serviço. 
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Em decisão de fls. 91, a primeira instância indeferiu a impugnação, aderindo 

totalmente ao parecer de fls.80 e mantendo o lançamento guerreado em sua 

totalidade. 

Contra essa decisão se insurgiu a requerente por meio de Recurso Voluntário, 

tempestivamente protocolado em 05/07/2019 repisando os argumentos da 

Impugnação. 

É o relatório. 

A recorrente afirma que os serviços prestados se enquadram nos seguintes itens: 

• 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

obras de construção civil hidráulica ou elétrica e de outras obras 

semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 

drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora 

do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao [CIVIS). 

• 7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 

engenharia, arquitetura e urbanismo 

• 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 

pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 

fica sujeito ao ICMS) 

Ocorre que tal alegação veio desacompanhada de qualquer elemento probatório 

apto a sustenta-la e foi suscitada pela recorrente sem uma explicação mínima que 

possibilite compreender para qual tomador teria sido prestado serviço tipificado 

em qual dos subitens mencionados. A viabilidade dessa tese reclamaria uma 
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correlação apontando qual atividade executada representaria cada um dos 

subitens mencionados e para quem teria sido prestada. 

Como bem pontuado pelo fiscal autuante, a emissão de ART apenas tem o 

condão de atribuir responsabilidade técnica sobre o serviço prestado e o 

documento pode ser exigido para qualquer serviço ou obra de engenharia, 

agronomia, geologia, geografia ou meteorologia, não servindo para precisar qual 

a real essência da atividade realizada e com qual subitem da Lei Complementar 

nº 116/03 guardaria identidade. 

A análise das notas fiscais emitidas e dos contratos juntados aos autos permite 

concluir que as atividades executadas correspondem exatamente aos subitens 

dispostos no Auto de Infração nº 54907, como se pode perceber dos seguintes 

trechos destacados de cada contrato que foi juntado: 

1) manutenção de instalação de defensas (tomadora - FORD) 
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Considerando que uma defensa é uma peça que serve para proteger o casco dos 

navios durante a atracação, seu conserto enquadra-se perfeitamente no subitem 

14.01: 

14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 

peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

2) estudo prévio de impacto ambiental para instalação de área retro portuária 

(tomadora - ltapoá) ITP – 07312011 (pg. 303) 
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Estudo prévio de impacto ambiental enquadra-se no subitem 7.03: 

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 

de engenharia. 

3) serviços de manutenção e operação da sinalização náutica de portos 

(tomadora - Docas); CONTRATO CDRJ N°. 01012017 (pg. 287) 

 

 

Manutenção de bens móveis, enquadra-se no subitem 14.01: 

14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 

peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

 

4) montagem e instalação de boia de sinalização náutica (tomadora - REDUC) 
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5) projeto de sinalização náutica visando a dragagem do canal; (tomadora - 

VAN OORD SERVIÇOS DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS) Pagina 245 

 

Elaboração de projeto de sinalização básica enquadra-se no subitem 7.03 

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
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elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 

de engenharia. 

 

6) realização de levantamento batimétrico de terminal aquaviário, instalação 

de estações maregráficas (tomadora - Petrobras); PROPOSTA TÉCNICA 

COMERCIAL RINTER 19 67112013 (pg 225) 

 

7.18. Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 

geofísicos e congêneres. 

7) levantamento topográfico (tomadora -. Vale) – Contrato OC 2577119 (pg 154) 
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7.18. Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 

geofísicos e congêneres. 

8) projeto de reordenação do tráfego aquaviário e redelineamento de vias de 

acesso de portos (tomadora - Vale); OC 1572024 (pg.144) 

 

O serviço consiste na elaboração de um projeto de reordenação do tráfego, 

enquadrando-se no subitem 7.03: 

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 

de engenharia. 

 

9) sondagem geotécnica (tomadoras - ERG 2 e ERG 3). Contrato RGTE000I /00-

1 Z-PJ-000311 2 (pg 21) e RGNE00002/00-IZ-PJ-0005/1 2 (pg 22) 
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A sondagem geotécnica é uma atividade que serve para a obtenção de 

informações sobre a superfície de terminado terreno, podendo ser feita na água 

também, enquadrando-se também no subitem 7.18 

7.18. Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 

geofísicos e congêneres. 

As notas emitidas para a empresa pró valor foram preenchidas com o subitem 

99.99, mas a descrição dos serviços compreende uma consultoria técnica, o que 

os enquadra no subitem 7.03 

7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 

de engenharia. 

Percebe-se, portanto, perfeita adequação entre os serviços prestados e os subitens 

escolhidos pela recorrente na emissão dos documentos fiscais e confirmados pelo 

fiscal autuante. 

A tese de que em cada um dos tomadores houve constituição de uma unidade 

profissional, nos moldes da prevista no art.4º da LC 116/03 também não merece 

prosperar. A recorrente busca justificá-la alegando a impossibilidade de a 

prestação dos serviços tributados ocorrer sem uma equipe profissional, 

maquinário e aparelhos instalados no local da prestação, mas sem anexar à peça 

recursal qualquer elemento apto a comprovar a instalação efetiva de um 

estabelecimento prestador no local em que os serviços foram executados. 

Vale acrescentar que o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido de que o mero deslocamento de recursos humanos (mão-de-obra) e 

materiais (equipamentos) para a prestação dos serviços ou a mera realização da 
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atividade na sede do contratante por si só não impõe sujeição ativa à 

municipalidade do destino para fins de cobrança do ISS:  

TRIBUTÁRIO. ISS. SUJEITO ATIVO. LC 116/2003. AUSÊNCIA DE ESTABELECIMENTO PRESTADOR. 

MERO DESLOCAMENTO DE MÃO DE OBRA. LOCAL DO DOMICÍLIO DO CONTRIBUINTE. 1. Tendo 

em vista os efeitos infringentes pretendidos pela parte, os Embargos de Declaração podem ser 

processados como Agravo Regimental. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 2. No 

julgamento do REsp 1.117.121/SP, submetido ao regime do art. 543- C do CPC, o STJ definiu o 

sujeito ativo do ISS incidente sobre serviço prestado na vigência da LC 116/2003 (arts. 3° e 4°), 

nos seguintes termos: 1°) como regra geral, o imposto é devido no local do estabelecimento 

prestador - compreendendo-se como tal o local onde a empresa que é o contribuinte desenvolve 

a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário - que se configure unidade 

econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, 

filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação, contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas; 2°) na falta de estabelecimento do prestador, no 

local do domicílio do prestador. Assim, o imposto somente será devido no domicílio do 

prestador se no local onde o serviço for prestado não houver estabelecimento do prestador 

(sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação); 3°) nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXII, acima transcritos, mesmo que não haja local do 

estabelecimento prestador, ou local do domicílio do prestador, o imposto será devido nos locais 

indicados nas regras de exceção. 3. O simples deslocamento de recursos humanos (mão de obra) 

e materiais (equipamentos) para a prestação de serviços não impõe sujeição ativa à 

municipalidade de destino para a cobrança do tributo (AgRg no AREsp 299.489/MS, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 18.6.2014). 4. In casu, não se pode afirmar que a mera 

realização de atividade na sede do contratante, equivalha a um estabelecimento prestador, 

razão pela qual compete ao Município de Belo Horizonte - local do domicílio do prestador - a 

cobrança do ISS. 5. Agravo Regimental não provido. (EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 

1298917/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, 

DJe 06/04/2015). 
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Ainda em sua peça recursal, explica que os profissionais encarregados da 

prestação atuam subordinados à sede da empresa, que determina quais e como 

os serviços devem ser realizados. 

O Superior Tribunal de Justiça agrega outro importante parâmetro na difícil 

busca pela definição de estabelecimento prestador ao mencionar a necessidade 

de se verificar poder decisório na unidade em que ocorre a prestação do serviço 

para que em seu município seja reconhecida possibilidade de cobrar o respectivo 

imposto, como se percebe no julgamento do Agravo Interno no Recurso Especial 

Nº 1805368: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ISSQN. DEFINIÇÃO 

DO SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. SERVIÇO PRESTADO EM LOCAL DISTINTO DA SEDE 

DA EMPRESA. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 3º E 4º DA LC Nº 116/2003. DETERMINAÇÃO DE 

REMESSA DOS AUTOS À ORIGEM PARA CORRETA APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. 

POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ, ao contrário do aduzido pelo acórdão recorrido, 

sedimentou-se no sentido de que "para fins de incidência do ISS, o sujeito ativo da relação 

tributária será, em regra, o município em que estiver localizado o estabelecimento prestador 

do serviço, sendo apenas excepcionalmente admitido o local da prestação para tanto, como 

no caso de expressa previsão legal ou quando houver comprovação de existência de unidade 

com poderes decisórios" (AgInt nos EDcl no AREsp 1.752.712/RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, julgado em 4/10/2021, DJe 22/10/2021). Precedentes. 2. Andou mal a Corte de 

origem ao definir que o imposto seria devido no local da prestação do serviço, sem considerar 

se o tipo de serviço prestado pela empresa contribuinte se enquadrava nas exceções legais. 

Também andou mal ao decidir a controvérsia sem apontar a existência, ou não, de unidade com 

poderes decisórios no ente onde cumprida a obrigação. Em outras palavras, o critério adotado 

pelo TJDFT, pautado apenas no local da prestação, não condiz com o da atual jurisprudência do 

STJ sobre o assunto, o que não se traduz em omissão, mas, sim, em efetiva dissonância passível 

de reforma. 3. Nos casos em que a aplicação do direito à espécie exige a incursão no substrato 

fático-probatório dos autos, necessário se faz que eles retornem à instância ordinária, para que 

a causa seja julgada conforme os parâmetros estabelecidos por este STJ. Precedentes. 4. Agravo 

interno a que se nega provimento. 

PROCNIT
Processo: 030/0019019/2021
Fls: 339



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0019019/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

Não é o fato de ter havido retenção do imposto e recolhimento para outro 

município que lhe confere legitimidade para arrecadá-lo, uma vez que a 

competência tributária é estabelecida pelo ordenamento jurídico e o ente apto a 

tributar determinada atividade é definido por meio da interpretação desse 

ordenamento aplicada ao caso concreto.  

Presumir que determinada atitude do contribuinte está correta apenas por ter 

sido tomada da maneira que foi significa esvaziar de sentido o trabalho de 

qualquer fiscalização e permitir que a tributação ocorra sem o devido respeito às 

determinações legais atinentes ao tema. 

Observando que a retenção e recolhimento do imposto não deveriam ter ocorrido 

para município diverso de Niteroi, o Fiscal autuante agiu de acordo com seu 

dever legal autuando essa irregularidade e atribuindo ao fato as consequências 

jurídicas regularmente previstas no Código Tributário Municipal. Não há que se 

falar em bitributação quando em uma ação fiscal apura-se irregularidade no 

recolhimento do tributo e da aplicação correta da norma decorre a necessidade 

de recolhimento para outro ente.        

Pelo exposto, entendo pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu não 

provimento. 

Niterói, 05 de novembro de 22 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 03/11/2022 22:12
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Data: 03/11/2022 22:12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares para apresentar relatório e voto nos autos, obsevando
os prazos regimentais.

CC em 09 de novembro de 2022  
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EMENTA: ISS – Recurso voluntário – Obrigação 

principal – Prestação dos serviços de sondagem 

geotécnica e geológica, batimetria e levantamento 

topográfico (subitem 7.18 do Anexo III do CTM), 

manutenção de balizamento, sinalização e 

equipamentos (subitem 14.01 do Anexo III do CTM), 

assessoria, consultoria, elaboração de projetos 

relacionados a engenharia (subitem 7.03 do Anexo III 

do CTM) e consultoria, assessoria, análise e pesquisas 

diversas (subitem 17.01 do Anexo III do CTM) – 

Aspecto espacial da obrigação tributária – Art. 3º da 

LC nº 116/03 – Ausência de configuração de um 

estabelecimento prestador na sede do tomador – Mero 

deslocamento da mão-de-obra – Imposto devido no 

local do estabelecimento prestador – Recurso 

voluntário conhecido e desprovido 

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por RIO INTERPORT CONSULT 

ENGENHARIA LTDA em face da decisão de primeira instância que julgou 

improcedente a impugnação ao Auto de Infração nº 54907, lavrado em razão do não 

recolhimento do ISS devido pela prestação dos serviços de sondagem geotécnica e 

geológica, batimetria e levantamento topográfico (subitem 7.18 do Anexo III do CTM), 

manutenção de balizamento, sinalização e equipamentos (subitem 14.01 do Anexo III do 

CTM), assessoria, consultoria, elaboração de projetos relacionados a engenharia (subitem 

7.03 do Anexo III do CTM) e consultoria, assessoria, análise e pesquisas diversas 
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(subitem 17.01 do Anexo III do CTM) relativos ao período de janeiro/2013 a 

janeiro/2018. 

 

Em sede de impugnação, o sujeito passivo sustentou que as atividades por ele 

desenvolvidas teriam, em verdade, a natureza de serviços de engenharia (subitens 7.02 e 

7.17 do Anexo III do CTM), o que deslocaria o recolhimento do ISS para o Município do 

local da execução da obra, conforme art. 3º, inciso III, da Lei Complementar nº 116/03. 

 

A decisão a quo, com base no parecer de fls. 80/90, julgou improcedente a 

impugnação por entender que o sujeito passivo não foi capaz de provar que as atividades 

desenvolvidas tinham a natureza de serviços de engenharia, nem mesmo a existência de 

um estabelecimento prestador na sede do tomador, de modo que o ISS seria devido ao 

Município de Niterói por força do art. 3º, caput, da Lei Complementar nº 116/03. 

 

Inconformado, o sujeito passivo RIO INTERPORT CONSULT ENGENHARIA 

LTDA recorre a este Conselho de Contribuintes sob os mesmos argumentos apresentados 

em sede de impugnação. 

 

A d. Representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário.  

 

É o relatório. 

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade, razão pela qual conheço do 

recurso interposto. 

 

No mérito, ele não merece provimento. 

 

Com efeito, é cediço que o aspecto espacial do ISS é definido pelo art. 3º da Lei 

Complementar nº 116/03, que determina que o tributo deverá ser recolhido no local do 

estabelecimento prestador, salvo nas exceções contidas nos incisos I a XXV: 
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Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local 

do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 

do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I 

a XXV, quando o imposto será devido no local:  

 

No caso concreto, os serviços prestados de sondagem geotécnica e geológica, 

batimetria e levantamento topográfico (subitem 7.18 do Anexo III do CTM), de 

manutenção de balizamento, sinalização e equipamentos (subitem 14.01 do Anexo III do 

CTM), de assessoria, consultoria, elaboração de projetos relacionados a engenharia 

(subitem 7.03 do Anexo III do CTM) e de consultoria, assessoria, análise e pesquisas 

diversas (subitem 17.01 do Anexo III do CTM) não se encontram nas exceções elencadas 

pelos incisos I a XXV da Lei Complementar nº 116/03, razão pela qual o ISS deve ser 

recolhido ao Município onde se localiza o estabelecimento prestador.  

 

Entende-se por estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva 

a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 

unidade econômica ou profissional (art. 4º da LC nº 116/03). Em outras palavras, trata-se 

do conjunto de bens organizados (universalidade de fato) para o exercício da atividade 

intelectual ou empresarial. 

 

A observação dos elementos trazidos aos autos não permite inferir a existência 

de um estabelecimento prestador, ainda que temporário, na sede dos tomadores dos 

serviços, o que atrairia a competência tributária para outro Município que não o 

Município de Niterói, onde se encontra sediado o recorrente (prestador do serviço). 

 

Nessa linha, importante mencionar que o mero deslocamento de mão-de-obra é 

incapaz de alterar o local da ocorrência do fato gerador do ISS. O local da execução dos 

serviços não se confunde com o local do estabelecimento prestador, de modo que eventual 

realização de atos materiais na sede do tomador não implica no reconhecimento 

automático da existência de um complexo de bens afetados à prestação do serviço naquele 

local. 
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No mais, o recorrente foi incapaz de provar uma natureza diversa daquela 

capitulada pelo Auditor Fiscal para os serviços prestados. Como bem descreveu a d. 

Representação Fazendária a partir das notas fiscais emitidas e dos diversos contratos 

juntados em segunda instância, não é possível concluir que eram desenvolvidas atividades 

de execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 

civil hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes (subitem 7.02 do Anexo III do 

CTM), nem mesmo de acompanhamento e fiscalização de execução de obras de 

engenharia, arquitetura e urbanismo (subitem 7.17 do Anexo III do CTM). 

 

Por fim, destaco o preciso comentário da d. Representação Fazendária no sentido 

de que “a emissão de ART apenas tem o condão de atribuir responsabilidade técnica 

sobre o serviço prestado e o documento pode ser exigido para qualquer serviço ou obra 

de engenharia, agronomia, geologia, geografia ou meteorologia, não servindo para 

precisar qual a real essência da atividade realizada e com qual subitem da Lei 

Complementar nº 116/03 guardaria identidade”. 

 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, 

mantendo-se in totum a decisão de primeira instância e, consequentemente, o Auto de 

Infração nº 54907. 

 

Niterói, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 15/12/2022 22:18

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 15/12/2022 22:19
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  Nº do documento:  00005/2023  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  02/01/2023 17:04:34

  Código de
Autenticação:  775E69C4490C8E8C-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/011.143/2018 (Espelho 030/019.019/2021) - RIO INTERPORT COSULTORIA
E ENGENHARIA LTDA 

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.385ª SESSÃO                          HORA: - 10:03h                           DATA: 21/12/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Rodrigo Fulgoni Branco 
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliiveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares 

CC, em 21 de dezembro de 2022  
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  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.061/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  04/01/2023 13:04:31

  Código de
Autenticação:  D0A360F83A6E2EF5-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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ATA DA 1.385º SESSÃO ORDINÁRIA                                                  DATA: 21/12/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/011.143/2018 (Espelho 030/019.019/2021)

Recorrente: Rio Interport Consultoria e Engenharia Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda 

Relator: Eduardo Sobral Tavares

 

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento  do
recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

  EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.061/2022: - "ISS – Recurso voluntário – Obrigação  principal – Prestação dos
serviços de sondagem geotécnica e geológica, batimetria e levantamento topográfico (subitem 7.18
do Anexo III do CTM), manutenção de balizamento, sinalização e equipamentos (subitem 14.01 do
Anexo III do CTM),  assessoria, consultoria, elaboração de projetos  relacionados a engenharia
(subitem 7.03 do Anexo III do CTM) e consultoria, assessoria, análise e pesquisas diversas (subitem
17.01 do Anexo III do CTM) – Aspecto espacial da obrigação tributária – Art. 3º da LC nº 116/03 –
Ausência de configuração de um  estabelecimento prestador na sede do tomador –
Mero  deslocamento da mão-de-obra – Imposto devido no  local do estabelecimento prestador –
Recurso voluntário conhecido e desprovido."

CC em 21 de dezembro de 2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/011.143/2018 (Espelho 030/001.919/2021)

"RIO INTERPORT CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 21 de dezembro de 2022  
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A servidora Elizabeth solicitando providenciar correspondência ao contribuintes, após, retorno

Em 06/02/2023  

 

Documento assinado em 06/02/2023 17:51:47 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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NOME: RIO INTERPORT CONSULT ENGENHERIA LTDA. 
ENDEREÇO: EST. FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 6501/386 
CIDADE:NITERÓI   BAIRRO: ITAIPÚ  CEP: 24.340.000 

DATA: 07/02/01/2023                          PROC. 030/019019/2021 - CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                           Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes, o referente ao proc. nº 030/019019/2021, o qual foi 

julgado no dia 21/12/2022 e teve como decisão o conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário. 

                                           Segue anexo cópias dos pareceres que 

fundamentaram e decisão para ciência. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 07/02/2023 15:52

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 07/02/2023 15:52
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Carta anexada ao processo e encaminhada para postagem, solicito informar o rastreamento do AR.

Elizabeth N. Braga
228625
Niterói,07/02/2023

 

 

Documento assinado em 07/02/2023 15:53:16 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.061/2022: - "ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal – Prestação dos
serviços de sondagem geotécnica e geológica, batimetria e levantamento topográfico (subitem 7.18
do Anexo III do CTM), manutenção de balizamento, sinalização e equipamentos (subitem 14.01 do
Anexo III do CTM), assessoria, consultoria, elaboração de projetos relacionados a engenharia
(subitem 7.03 do Anexo III do CTM) e consultoria, assessoria, análise e pesquisas diversas (subitem
17.01 do Anexo III do CTM) – Aspecto espacial da obrigação tributária – Art. 3º da LC nº 116/03 –
Ausência de configuração de um estabelecimento prestador na sede do tomador –
Mero deslocamento da mão-de-obra – Imposto devido no local do estabelecimento prestador –
Recurso voluntário conhecido e desprovido."

CC em 21 de dezembro de 2022
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 Ao CC,

O processo foi publicado em diário oficial no dia 06/04/2023.

 

Documento assinado em 13/04/2023 11:58:17 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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